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ACESSE O DOE
TCE-PI NO SITE

O Diário Oficial Eletrônico é o veículo
oficial de publicação, divulgação e
comunicação dos atos processuais e
administrativos do TCE-PI
SUA VEICULAÇÃO É DIÁRIA, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

www.tcepi.tc.br

ATOS DA DIRETORIA DE GESTÃO PROCESSUAL

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO TC Nº 001563/2026: DENÚNCIA - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.
RELATOR: CONSELHEIRA LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS.
RESPONSÁVEL: EMPRESA CARIRI COLETA DE RESÍDUOS LTDA (CARIRI FLORESTAL E 
AMBIENTAL).

 
Lúcia Lina Castelo Branco Carvalho Brito, Chefe da Divisão de Serviços Processuais/SPJ do TCE/PI, em 
Exercício, por ordem da Excelentíssima Senhora Relatora do processo em epígrafe, cita a Empresa Cariri 
Coleta de Resíduos Ltda para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contado a partir 
da data da publicação deste Edital no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PI, nos termos do art. 267, § 
1º, alínea “d”, da Resolução TCE/PI nº 13/2011, (Regimento Interno), se manifeste acerca das ocorrências 
relatadas na Denúncia constante no Processo TC nº 001563/2026. Eu, Lúcia Lina Castelo Branco Carvalho 
Brito, Chefe da Divisão de Serviços Processuais/SPJ do TCE/PI, em Exercício, digitei e subscrevi, em 
quinze de abril de dois mil e vinte e seis. 
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PROCESSO: TC Nº 000794/2026

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
INTERESSADO (A): SÔNIA MARIA LIMA DE LIRA RIBEIRO.
PROCEDÊNCIA: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ALTOS/PI. 
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO. 
PROCURADORA: RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA. 
DECISÃO 098/2026 – GKE.

Trata-se de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição concedida à 
servidora Sônia Maria Lima de Lira Ribeiro, CPF n° 420.********, ocupante do cargo de Professora, 
Matrícula n° 4771-1, da Secretaria de Educação do Município de Altos PI, Ato Concessório e Errata 
publicados no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses, em 11/12/2025 e 10/03/2026, respectivamente 
(Fl. 10, peça 01; Fl. 01, peça 8.2). 

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL 3 (Peça 12), com o Parecer Ministerial nº 2026RA0168 
(Peça 13), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno 
julgar legal a Portaria n° 027/2025 - ALTOSPREV, de 10/12/2025 (Fls. 66, peça 01), concessiva de 
aposentadoria à requerente,  em conformidade com o art. 32 §2º, inciso I, da Lei Municipal nº 472/2022, 
autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso II do Regimento Interno, com proventos mensais no 
valor de R$ 8.255,18 (Oito mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e dezoito centavos).

Encaminhem-se à Divisão de Apoio à 1ª Câmara (DAC1), para fins de publicação desta decisão 
e transcurso do prazo recursal e, em seguida, envio à SPJ/DGESP/DSP/SAG Seção de Arquivo Geral para 
devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Kleber Dantas Eulálio, em Teresina, data da assinatura digital. 

(assinado digitalmente)
KLEBER DANTAS EULÁLIO

Conselheiro Relator

PROCESSO: TC Nº 002922/2026

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
INTERESSADO (A): JOSÉ OLIVEIRA DE SOUSA.
PROCEDÊNCIA: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FLORIANO/PI. 
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO. 
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO. 
DECISÃO 099/2026 – GKE.

Trata-se de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição concedida ao 
servidor José Oliveira de Sousa, CPF nº 041.XXX.XXX XX, ocupante do cargo de auxiliar de serviços 
gerais, matrícula nº 201827, Prefeitura Municipal de Floriano, Ato Concessório publicado no Diário Oficial 
das Prefeituras Piauienses, em 13/02/2026 (Fl. 31, peça 01). 

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL 3 (Peça 03) com o Parecer Ministerial nº 2026RA0168 
(Peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento 
Interno julgar legal a Portaria n° 033/2026 – GAB/PMF, de 10/12/2025 (Fls. 29, peça 01), concessiva 
de aposentadoria à requerente,  em conformidade com o art.3º, da Lei Complementar nº 029/2022, 
autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso II do Regimento Interno, com proventos mensais no 
valor de R$ 1.621,00 (Um mil, seiscentos e vinte um reais).

Encaminhem-se à Divisão de Apoio à 1ª Câmara (DAC1), para fins de publicação desta decisão 
e transcurso do prazo recursal e, em seguida, envio à SPJ/DGESP/DSP/SAG Seção de Arquivo Geral para 
devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Kleber Dantas Eulálio, em Teresina, data da assinatura digital. 

(assinado digitalmente)
KLEBER DANTAS EULÁLIO

Conselheiro Relator

DECISÕES MONOCRÁTICAS
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PROCESSO: TC Nº 003157/2026.

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA A PEDIDO PARA RESERVA REMUNERADA.
INTERESSADO (A): DEUSDETE PEREIRA DE CARVALHO.
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA.
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO.
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO.
DECISÃO 108/2026 – GKE.

Trata-se de Transferência a Pedido para Reserva Remunerada de Deusdete Pereira de 
Carvalho, CPF n ° 397********, ocupante do cargo de 3° Sargento, Matrícula n ° 0841803, lotado no 
21° BPM/ALTOS, da Polícia Militar do Estado do Piauí, Ato Concessório publicado no D.O.E. n° 49, em 
16/03/2026 (fl. 161, peça 01). 

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadoria, Reformas e Pensões – PFPESSOAL3 (Peças 03) com o Parecer Ministerial nº 2026LA0146 
(Peças 04), DECIDO, com fulcro no artigo 246, II, combinado com o art. 373 da Resolução nº 13/11 – 
Regimento Interno do TCE/PI, julgar legal o ato concessório (Decreto Governamental), datado 11/03/2026 
(fis. 159/160, peça 01), concessivo de transferência para a Reserva Remunerada, a pedido, em conformidade 
com art. 88, inciso I e art. 89 da Lei n° 3.808/81 c/c art. 52 da Lei nº 5.378/04, autorizando o seu registro, 
conforme o art. 197, inciso III do Regimento Interno, com proventos mensais no valor de R$ 4.434,40 
(Quatro mil quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos).

Encaminhem-se à Divisão de Apoio à 1ª Câmara (DAC1), para fins de publicação desta decisão 
e transcurso do prazo recursal e, em seguida, envio à SPJ/DGESP/DSP/SAG Seção de Arquivo Geral para 
devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Kleber Dantas Eulálio, em Teresina, data da assinatura digital.

 (assinado digitalmente pelo sistema)
KLEBER DANTAS EULÁLIO

Conselheiro Relator

PROCESSO: TC Nº 003253/2026

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
INTERESSADO (A): NERCÍ ROSA UCHOA.
PROCEDÊNCIA: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PEDRO II/PI. 
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO. 
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO. 
DECISÃO 115/2026 – GKE.

Trata-se de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição (Regra de Transição da EC n 
° 41/03) concedida à servidora Nercí Rosa Uchôa, CPF n ° 274 ********, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, Matrícula n ° 93-1, da Secretaria de Saúde do município de Pedro II, Ato Concessório 
publicado no Diário Oficial dos Municípios, em 04/01/2024 (Fl. 43, peça 01). 

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL 3 (Peça 03), com o Parecer Ministerial nº 2026LA0152 
(Peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno 
julgar legal a Portaria nº 02/2024, de 17/06/2025 (Fls. 46/47, peça 1), concessiva de aposentadoria à 
requerente, em conformidade com o arts. 6° e 7° da EC n ° 41/03 c/c art. 2º da EC nº 47 da CF/88 e arts. 
23 da Lei Municipal n ° 1.131/11, autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso II do Regimento 
Interno, com proventos mensais no valor de R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais).

Encaminhem-se à Divisão de Apoio à 1ª Câmara (DAC1), para fins de publicação desta decisão 
e transcurso do prazo recursal e, em seguida, envio à SPJ/DGESP/DSP/SAG Seção de Arquivo Geral para 
devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Kleber Dantas Eulálio, em Teresina, data da assinatura digital. 

(assinado digitalmente)
KLEBER DANTAS EULÁLIO

Conselheiro Relator
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PROCESSO: TC Nº 002852/2026

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
INTERESSADO (A): CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. 
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO. 
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO. 
DECISÃO 116/2026 – GKE.

Trata-se de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição concedida ao servidor 
Carlos Alberto dos Santos, CPF nº 287.********, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviço, 
Classe III, Padrão E, matrícula nº 037046X, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí, 
Ato Concessório publicado no Diário Oficial do Estado nº 39/2026, em 27/02/2026 (Fls. 165/166, peça 01). 

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL 3 (Peça 03), com o Parecer Ministerial nº 
2026PA0177(Peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 
– Regimento Interno julgar legal a Portaria GP nº 0222/2026 - PIAUIPREV (Fl. 165/166, peça 01), 
concessiva de aposentadoria ao requerente, na data da sua publicação, em conformidade com art. 46, §1º, 
inciso I, alíneas “a” e “b” do ADCT, da CE/89, acrescentado pela EC nº 54/2019, regra permanente, 
sem paridade e com o Decreto Estadual nº 16.450/2016, autorizando o seu registro, conforme o art. 197, 
inciso II do Regimento Interno, com proventos no valor de R$ 1.525,54 (Um mil, quinhentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e quatro centavos).

Vale ressaltar que, em atenção ao disposto no art. 40, § 8° da CF/88, o qual estabelece o reajustamento 
dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, recomenda-se que seja atualizado o 
valor dos proventos a serem pagos, conforme o salário mínimo vigente.

Encaminhem-se à Divisão de Apoio à 1ª Câmara (DAC1), para fins de publicação desta decisão 
e transcurso do prazo recursal e, em seguida, envio à SPJ/DGESP/DSP/SAG Seção de Arquivo Geral para 
devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Kleber Dantas Eulálio, em Teresina, data da assinatura digital. 

(assinado digitalmente)
KLEBER DANTAS EULÁLIO

Conselheiro Relator

PROCESSO: TC Nº 004169/2026

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE.
INTERESSADO(A)(S): GIRLENO DE ARAÚJO SOUSA.
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA.
PROCURADOR(A): LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO. 
RELATOR: CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO.
DECISÃO 121/2026 – GKE.

Trata-se de benefício de Pensão por Morte, requerida pela Sra. Girleno de Araújo Sousa, CPF 
n° 053********, na condição de filho inválido do servidor falecido, Sr. Vicente Paulo de Sousa, CPF 
n° 052********, servidor inativo, outrora ocupante do cargo de Agente de Tributos da Fazenda Estadual, 
Classe “Especial”, Padrão “C”, matrícula n° 382833, da Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí (SEFAZ/
PI), falecida em 10/07/2025 (Certidão de óbito peça 01, fl. 16).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadoria, Reformas e Pensões – PFPESSOAL3 (Peça 03), com o Parecer Ministerial nº 2026LA0155 
(Peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno 
julgar legal a Portaria GP Nº 0322/2026/PIAUIPREV (Fl. 169, Peça 01), publicada no Diário Oficial do 
Estado n° 54/2026, em 23/06/2026 (Fls. 171/172, peça 01), concessiva de benefício de Pensão por Morte, 
com efeitos retroativos à 10/07/2025, nos termos do art. 40, §§ 6º e 7º da CF/1988 com redação da EC n.º 
103/2019, art. 57, §7º da CE/1989, art. 52, §§ 1º, 2º e 3º incisos I, II do ADCT da CE/1989 acrescidos 
pela EC n.º 54/2019, art. 121 e seguintes da LC n.º 13/1994 com redação da Lei n.º 7.311/2019 e Decreto 
Estadual n.º 16.450/2016, autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso IV do Regimento Interno, 
com proventos mensais no valor de R$ 11.666,86 (Onze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e 
seis centavos).

Encaminhem-se à Divisão de Apoio à 1ª Câmara (DAC1), para fins de publicação desta decisão 
e transcurso do prazo recursal e, em seguida, envio à SPJ/DGESP/DSP/SAG Seção de Arquivo Geral para 
devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Kleber Dantas Eulálio, em Teresina, data da assinatura digital. 

 (assinado digitalmente pelo sistema)
KLEBER DANTAS EULÁLIO

Conselheiro
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PROCESSO: TC/003397/2026

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INTERESSADA: ADRIANA BACELAR, CPF N° 948.***.***-**
 ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATORA: CONS.ª REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
PROCURADOR: MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS
DECISÃO Nº 96/2026 – GRD

Trata o processo de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
concedida à Sra. ADRIANA BACELAR, CPF N° 948.***.***-**, ocupante do cargo de Professor, 40 
horas, classe “C”, nível VII, matrícula n° 152-1, da Secretaria de Educação de Juazeiro do Piauí-PI, com 
Fundamentação Legal no art. art. 6°, da EC n° 41/03 c/c os art. 55, §1º, da Lei Municipal n° 101/2013 c/c 
§5º, do art. 40, da CRFB/88, cujos requisitos foram devidamente implementados.

Considerando a consonância das Informações da Diretoria de Fiscalização de Pessoal e Previdência 
- DFPESSOAL (peça 03), com o Parecer Ministerial (peça 04), DECIDO, com fundamento no art. 246, 
II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR LEGAL o Decreto 
Nº 03/2026, publicado no Diario Oficial dos Municípios, ano XXIV, edição ¯VDIV, página 218, em 05 
de fevereiro de 2026, que concedeu o referido ato de Aposentadoria, com os proventos mensais de R$ 
7.925,21 (sete mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e um centavos), conforme tabela detalhada 
abaixo, autorizando o seu registro nos termos do art. 86, III, b, da CE/89 c/c o art. 197, IV, a, e Parágrafo 
único, do Regimento Interno do TCE/PI:

DISCRIMINAÇÃO DA REMUNERAÇÃO NA ATIVIDADE

A. VENCIMENTO, de acordo com o art. 58 da Lei Municipal nº 88/2011, que dispõe sobre o plano de 
carreira, cargos, vencimento e remuneração dos servidores da educação de Juazeiro do Piauí-PI e art. 
1º da Lei Municipal nº 265/2025, que dispôs sobre a atualização do piso salarial dos profissionais do 
magistério.

R$ 7.925,21

TOTAL DA REMUNERAÇÃO NA ATIVIDADE R$ 7.925,21

TOTAL DOS PROVENTOS A ATRIBUIR NA INATIVIDADE R$ 7.925,21
Encaminhe-se o Processo à Divisão de Apoio à 1ª Câmara, para fins de publicação desta Decisão. 

Aguarde-se o transcurso do prazo recursal. Após, encaminhe-se o Processo ao Arquivo do TCE/PI, para 
providências cabíveis e posterior devolução ao órgão de origem.

Gabinete da Conselheira Rejane Ribeiro Sousa Dias, em Teresina, 25 de março de 2026.
(assinado digitalmente)

Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias
Relatora

	
PROCESSO: TC/003405/2026

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA INCAPACIDADE PERMANENTE
INTERESSADA: ANTÔNIA MARIA DO NASCIMENTO SILVA, CPF N° 917.***.***-**
 ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO-PI
RELATORA: CONS.ª REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
DECISÃO Nº 95/2026 – GRD

Trata o processo de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE (Laudo 
Médico às fls. 1.43-46), concedida à Sra. ANTÔNIA MARIA DO NASCIMENTO SILVA, CPF N° 
917.***.***-**, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 181, do quadro de pessoal 
da Secretaria de Educação de Lagoa de São Francisco - PI, com Fundamentação Legal no art. 40, §1º, I da 
Constituição Federal e art. 34 c/c art. 67 da Lei municipal nº 207/2013, cujos requisitos foram devidamente 
implementados.

Considerando a consonância das Informações da Diretoria de Fiscalização de Pessoal e Previdência 
- DFPESSOAL (peça 03), com o Parecer Ministerial (peça 04), DECIDO, com fundamento no art. 246, 
II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR LEGAL o Decreto Nº 
004/2026, publicado no Diario Oficial dos Municípios, ano XXIV, edição ¯VDII, página 291, em 03 de 
fevereiro de 2026, que concedeu o referido ato de Aposentadoria, com os proventos mensais de R$ 1.518,00 
(um mil, quinhentos e dezoito reais), conforme tabela detalhada abaixo, autorizando o seu registro nos 
termos do art. 86, III, b, da CE/89 c/c o art. 197, IV, a, e Parágrafo único, do Regimento Interno do TCE/PI:

DISCRIMINAÇÃO DA REMUNERAÇÃO NA ATIVIDADE

A. SALÁRIO, de acordo com o art. 49 da Lei Municipal nº 038/1998, que dispõe sobre o plano de 
Estatuto dos servidores públicos do Município de Lagoa de São Francisco-PI.

R$ 1.518,00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO NA ATIVIDADE R$ 1.518,00

TOTAL DOS PROVENTOS A ATRIBUIR NA INATIVIDADE R$ 1.518,00

Encaminhe-se o Processo à Divisão de Apoio à 1ª Câmara, para fins de publicação desta Decisão. 
Aguarde-se o transcurso do prazo recursal. Após, encaminhe-se o Processo ao Arquivo do TCE/PI, para 
providências cabíveis e posterior devolução ao órgão de origem.

Gabinete da Conselheira Rejane Ribeiro Sousa Dias, em Teresina, 25 de março de 2026.
(assinado digitalmente)

Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias
Relatora

https://sistemas.tce.pi.gov.br/eprocesso/tce-viewer/protocolo/view?numero=003397%2F2026&tab=0&peca=07E76CDB-30A5-4A57-8196-9BB1391A4890
https://sistemas.tce.pi.gov.br/eprocesso/tce-viewer/protocolo/view?numero=003397%2F2026&tab=0&peca=C26B2B76-A60C-43A2-8550-DA84F82E681E
https://sistemas.tce.pi.gov.br/eprocesso/tce-viewer/protocolo/view?numero=003405%2F2026&tab=0&peca=0D6A2612-846C-4B71-9FEE-DB5B2457A286
https://sistemas.tce.pi.gov.br/eprocesso/tce-viewer/protocolo/view?numero=003405%2F2026&tab=0&peca=A19A6407-F9C1-434C-B9DE-19C97F0C4176
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PROCESSO: TC N.º 004.176/2026

ATO PROCESSUAL: DM N.º 024/2026 - DN
ASSUNTO: IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 90010/2026
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR DO MPC: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
DENUNCIANTE:	SELECTA DISTRIBUIDORA LTDA. - CNPJ N.º 46.908.715/0001-48
DENUNCIADOS:	SR. JOSÉ EDSON DE CARVALHO - PREFEITO MUNICIPAL
ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Trata-se de Denúncia interposta pela empresa Selecta Distribuidora Ltda. em face do Sr. José Edson 
de Carvalho, Prefeito Municipal de Francisco Santos, noticiando irregularidades no procedimento licitatório 
Pregão Eletrônico n.º 90010/2026, cujo objeto é o registro de preços para fornecimento de material 
permanente destinado a diversos órgãos municipais, com valor estimado de R$ 1.090.134,74(um milhão, 
noventa mil, cento e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos).

2. Segundo narrou a denunciante, embora tenha apresentado a melhor proposta nos Lotes 5, 6 e 9 e 
juntado regularmente os balanços patrimoniais dos exercícios de 2023 e 2024, foi indevidamente inabilitada 
sob o fundamento de ausência de balanço do exercício de 2025, documento que, à época da sessão, ainda 
não era legalmente exigível. 

3. Ao final, requereu:

a) cautelarmente, a suspensão dos efeitos da homologação, adjudicação 
e eventual contratação decorrente do certame, especialmente nos Lotes 
5, 6 e 9; e 
b) no mérito, a procedência da Denúncia, declaração de nulidade da 
inabilitação da denunciante e das decisões que indeferiram o recurso 
administrativo, a consequente habilitação e adjudicação nos lotes em 
que apresentou a melhor proposta, e responsabilização dos agentes 
públicos envolvidos.

4. É, em síntese, o relatório.
5. Em análise aos pressupostos essenciais ao seu conhecimento, que tem como base o art. 224, 

art. 225, art. 226, art. 226-A, art. 235, art. 236 do Regimento Interno do TCE/PI (RESOLUÇÃO TCE nº 
13/11, de 26 de agosto de 2011, republicado no D.O.E. nº 13/14 em 23 de janeiro de 2014 e atualizada até 

06/06/2025), verifica-se que, para fins de requisitos de admissibilidade, deveria estar anexada à petição 
inicial, na condição de pessoa jurídica, endereço físico ou eletrônico, os atos constitutivos, o comprovante de 
inscrição no CNPJ e documentos hábeis a demonstrar os poderes de representação, obrigação esta, incluída 
no Regimento Interno do TCE/PI através da Resolução TCE/PI n.º 03 de 20 de fevereiro de 2025. Contudo, 
verifica-se que não foram anexados aos autos os documentos de qualificação mencionados no respectivo 
artigo, descumprindo assim o art. 226, §1°, inciso II do Regimento Interno do TCE/PI.

6. Isso posto, Nego Admissibilidade a presente Denúncia e determino o seu Arquivamento.
7. Publique-se.
Teresina (PI), 13 de abril de 2026.

(Assinado digitalmente)
Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara

RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO

ACESSE O DOE
TCE-PI NO SITE

O Diário Oficial Eletrônico é o veículo
oficial de publicação, divulgação e
comunicação dos atos processuais e
administrativos do TCE-PI
SUA VEICULAÇÃO É DIÁRIA, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

www.tcepi.tc.br
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ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 209/2026

Republicação por erro formal

O Presidente em exercício do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o requerimento protocolado sob o SEI nº 101559/2026,

R E S O L V E:
Alterar o período de férias da servidora MARINA SOUSA FERREIRA, Auxiliar de Operação de 

Gabinete de Conselheiro – TC-DAS-01, matrícula 98.597,  de 06 a 15 de maio de 2026, concedidas por meio 
da Portaria nº 192/2026, por absoluta necessidade de serviço, nos termos do art. 74 da LC nº 13/94 (Estatuto 
dos Servidores Públicos) c/c o artigo 6º da Resolução nº 25/17, para o período de 01 a 10 de julho de 2026.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 13 de abril 

de 2026.

(assinada digitalmente) 
Conselheiro KLEBER DANTAS EULÁLIO 

Presidente em exercício do TCE-PI

PORTARIA Nº 213/2025

O Presidente em exercício do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta no processo SEI nº 101633/2026,

R E S O L V E:
Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados, nos dias 22 e 23 de abril de 2026, 

para realizarem inspeção “in loco” a fim de subsidiar a instrução do processo TC/004288/2025 cujo objeto 
é “Relatório de Representação referente a possíveis irregularidades nas Concorrências 04/2023, 04/2024, 
08/2024 e Tomada de Preços 07/2024 - CDTER”, no município de Cabeceiras (PI), atribuindo-lhes 1,5 (uma 
e meia) diárias.

Nome Cargo Matrícula

Thais Freire Santana Auditora de Controle Externo 97.128

Eduardo Nunes Vilarinho Auditor de Controle Externo 97.430

Marco Aurélio Tavares Santos Auxiliar de Operação 97.944

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 15 de abril de 

2026.

(assinada digitalmente)
Cons. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

Presidente em exercício do TCE-PI
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PORTARIA Nº 214/2026

O Presidente em exercício do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o requerimento protocolado sob o SEI nº 101613/2026,

R E S O L V E:
Alterar o período de férias da servidora RAFAELA PINTO MARQUES LUZ, Auditora de 

Controle Externo, matrícula 98.315, de 22 de abril a 01 de maio de 2026, concedidas por meio da Portaria 
nº 180/2026-SA, por absoluta necessidade de serviço, nos termos do art. 74 da LC nº 13/94 (Estatuto dos 
Servidores Públicos) c/c o artigo 6º da Resolução nº 25/17, para o período de 04 a 13 de maio de 2026.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 15 de abril de 

2026.

(assinada digitalmente)
Cons. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

Presidente em exercício do TCE-PI

PORTARIA Nº 215/2026

O Presidente em exercício do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta no requerimento protocolado sob o SEI nº 101607/2026,

R E S O L V E:
Conceder ao servidor ZÓZIMO TAVARES MENDES, matrícula nº 98.830, indenização de 

transporte, nos termos dos artigos 13 e 14 da Resolução TCE nº 903/09, em razão de deslocamento em 
veículo próprio, para participar da XXIV Jornada do Conhecimento do TCE/PI, no município de Dom 
Inocêncio – PI, nos dias 16 e 17 de abril 2026 (Portaria n° 202/2026).

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 15 de abril de 

2026.

(assinada digitalmente)
Cons. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

Presidente em exercício do TCE/PI
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PORTARIA Nº 216/2026

O Presidente em exercício do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o requerimento protocolado sob o SEI nº 101596/2026,

R E S O L V E:
Alterar o período de férias do servidor FILIPE LUNARI CUNHA DE ARAÚJO COSTA, Consultor 

de Controle Externo, matrícula 98.701, de 22/04/2026 a 06/05/2025, concedidas por meio da Portaria nº 
180/2026-SA, por absoluta necessidade de serviço, nos termos do art. 74 da LC nº 13/94 (Estatuto dos 
Servidores Públicos) c/c o artigo 6º da Resolução nº 25/17, para o período de 02/10/2026 a 16/10/2026.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 15 de abril de 

2026.

(assinada digitalmente)
Conselheiro ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

Presidente em exercício do TCE-PI
	

PORTARIA Nº 217/2026

O Presidente em exercício do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o requerimento protocolado sob o processo SEI nº 101646/2026,

R E S O L V E:
Autorizar o afastamento do Procurador de Contas JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR, matrícula 

nº 97.136, nos dias 16 e 17 de abril de 2026, para participar da XXIV Jornada do Conhecimento TCE-PI - 
Edição Dom Inocêncio PI, atribuindo-lhe 1,5 (uma e meia) diárias.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 15 de abril de 2026.

(assinada digitalmente)
Conselheiro ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

Presidente em exercício do TCE/PI
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ATOS DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 200/2026-SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
delegadas pela Portaria TCE nº 582, de 20/09/2021, publicada no DOe-TCE nº 177, de 21/09/2021, p. 2, e 
tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 100930/2026.

Considerando o art. 117 da Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021;
Considerando o art. 4º, incisos XI e XIII, da Resolução TCE/PI nº 28, de 3 de novembro de 2016;
Considerando o art. 83, inciso XVIII, da Resolução TCE/PI nº 24, de 18 de agosto de 2023.
                 

R E S O L V E:
  Art. 1º Designar a servidora Anete Marques da Silva, matrícula nº 1974, para exercer o encargo de 

fiscal do contrato substituído pela Nota de Empenho nº 2026NE00405.
Art. 2º Designar a servidora Perpétua Mary Neiva Santos Madeira Moura, matrícula nº 98608, para 

exercer o encargo de suplente de fiscal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí-PI, em Teresina-PI, 14 de abril 

de 2026.

   (assinado digitalmente)
   Paulo Ivan da Silva Santos

    Secretário Administrativo do TCE/PI

PORTARIA Nº 201/2026-SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
delegadas pela Portaria TCE nº 582, de 20/09/2021, publicada no DOe-TCE nº 177, de 21/09/2021, p. 2, e 
tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 101795/2024;

Considerando o art. 117 da Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021;
Considerando o art. 4º, incisos XI e XIII, da Resolução TCE/PI nº 28, de 3 de novembro de 2016;
Considerando o art. 83, inciso XVIII, da Resolução TCE/PI nº 24, de 18 de agosto de 2023.

R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora Carla Rejane da Silva Campos, matrícula nº 98721, para exercer o 

encargo de fiscal do contrato nº 43/2024, firmado em 15/07/2024 entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PIAUI e o BANCO DO BRASIL S.A, publicado no Doe-TCE-PI nº 133/2024 de 18/07/2024, 
p. 25, que tem como objeto a Contratação de serviços visando à centralização por Instituição Financeira, dos 
créditos provenientes da folha de pagamento gerada pelo TCE/PI bem como outros serviços, em caráter de 
exclusividade e em caráter preferencial.

Art. 2º Designar a servidora Laís Barbosa Lima Damasceno, matrícula nº 98489, para exercer o encargo 
de suplente de fiscal.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 445/2024-SA, publicada no DOE/TCE-PI nº 135/2024, de 22/07/2024, p.19.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 14 de abril de 2026.

                                       (assinado digitalmente)
                                                  Paulo Ivan da Silva Santos
                                          Secretário Administrativo do TCE/PI
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2026/TCE/PI
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, com sede na Av. Pedro Freitas, nº 2100, 

bairro São Pedro, CEP 64.018-900, na cidade de Teresina/PI, inscrito no CNPJ sob o nº 05.818.935/0001-
01, neste ato representado por seu Presidente Conselheiro JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS, 
inscrito no CPF sob o nº, 228.028.003-53, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico SRP nº 
90013/2025-TCE/PI, processo administrativo nº 106065/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 14.133/2021, no Decreto Federal n.º 11.462/2023, Decreto Estadual n° 21.872/2023, Decreto Estadual 
21.938/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente ATA tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais 

e equipamentos destinados à estruturação, manutenção e expansão da rede lógica e da infraestrutura de 
conectividade do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-PI), conforme   especificado no Termo de 
Referência, anexo I do Edital de Licitação SRP n° 90013/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta de preços, cujo preço tenha sido registrado, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são os constantes abaixo:

BRASILLIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 55.742.801/0001-14 – Inscrição Estadual: 19.787976-4 – Inscrição Municipal: 693.452-8

END.: Rua General Lages, nº 2180 - Bairro: Jóquei - Teresina-PI - Cep: 64.4048-350
E-mail: brasillisdistribuidora@gmail.com – Tel.: (86) 98120-2078

DADOS BANCÁRIOS: Banco Santander - Agência: 4326 - Conta Corrente: 13.007219-2 
REP. LEGAL: IGOR GUILHERME BASTOS DE SOUSA
CPF: 001.512.153-40 – CNH nº 04465229651 – DETRAN/PI

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO

QTDE/
UND

VALOR UNI-
TÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

09

Régua Calha PDU em aço 
com 12 tomadas ABNT pa-

drão NBR 14136 e barramen-
to interno 1.5 mm – Padrão 

19 polegadas 10A

Unicaserv 30/UND R$ 93,02 R$ 2.790,60

10 Guia de cabos horizontal 
fechada de alta densidade Unicaserv 60/UND R$ 49,37 R$ 2.962,20

Valor Total ITENS 09 e 10: R$ 5.752,80 (Cinco mil, setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES
3.1 O órgão gerenciador é o Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE-PI.
3.2 Não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1  apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor.
4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata.

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços.

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observado 
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6  As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.
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4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA.

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro.

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e

5.4.3 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.

5.5 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.6 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.6.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.
5.8 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.6 e subitem, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes de acordo com a classificação após a rodada de lances, conforme relação de 
classificados no sistema compras.gov.br, após solicitação do agente de contratação/pregoeiro no sistema, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.9 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2 alínea “a”, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.9.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.9.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.10 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.
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7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que  tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4 e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7  Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3 a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;
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9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

10 DAS PENALIDADES
10.1  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital.
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

11 CONDIÇÕES GERAIS
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.

11.2 Somente será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 Teresina-PI, 10 de abril de 2026.
 

(Assinado digitalmente)
JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Representante legal do órgão gerenciador

 
 

(Assinado digitalmente)
IGOR GUILHERME BASTOS DE SOUSA 
Representante legal do fornecedor registrado
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